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Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 522, DE 9 DE MAIO DE 2019

Estabelece instruções relativas à medida de
impedimento de ingresso no País de pessoa que
conste nos sistemas de controle migratório como
"membro de torcida envolvida com violência em
estádios" durante o período da Copa América
Conmebol Brasil 2019, a ser aplicada pelos servidores
responsáveis pelo controle fronteiriço e de atividades
de fiscalização migratória nos portos, aeroportos
internacionais e pontos de fiscalização terrestre de
migração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, o art.
37 da Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, os arts. 10, 11 e 45 da Lei n º
13.445, de 24 de maio de 2017, e no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019,
resolve:

Art. 1º Estabelecer instruções relativas à medida de impedimento de ingresso
no País de pessoa que conste nos sistemas de controle migratório como "membro de
torcida envolvida com violência em estádios" durante o período da Copa América
Conmebol Brasil 2019, a ser aplicada pelos servidores responsáveis pelo controle
fronteiriço e de atividades de fiscalização migratória nos portos, aeroportos internacionais
e pontos de fiscalização terrestre de migração.

Art. 2º Os servidores com atuação no controle fronteiriço e em atividades de
fiscalização migratória nos portos, aeroportos internacionais e pontos de fiscalização
terrestre de migração aplicarão a medida de impedimento de ingresso no território
nacional a todo estrangeiro cujo nome conste nos sistemas de controle migratório como
"membro de torcida envolvido em violência em estádios", durante o período da Copa
América Conmebol Brasil 2019.

Parágrafo único. No caso de ocorrência da situação descrita no caput deste
artigo, o servidor adotará o procedimento constante na Instrução Normativa nº 72/2013 -
DG/DPF, de 5 de junho de 2013.

Art. 3º A aplicação das medidas previstas nesta Portaria não afastará a
incidência de mecanismos de cooperação jurídica internacional pertinentes, nem
prejudicará o cumprimento de compromissos internacionais assumidos pelo País.

Art. 4º As disposições contidas nesta Portaria não afastam os demais casos de
impedimento de ingresso no País estabelecidos na legislação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com validade até
7 de julho de 2019.

SERGIO MORO

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

Revoga Resolução nº 3, de 18 de julho de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E
PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as atribuições deste Conselho, bem como a necessidade de
respeitar a autonomia dos entes federados, e nos termos da decisão do Plenário,
resolve:

Art. 1º Declarar revogada a Resolução nº 3, de 18 de julho de 2014.
Art. 2º Sugerir a criação e fortalecimento de ouvidorias atuantes no âmbito do

sistema prisional nos Estados, observando as normas legais de designação do ouvidor.
Art. 3º A resolução revogada deixa de produzir efeitos desde a data da

deliberação do Plenário.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CESAR MECCHI MORALES

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
PORTARIA Nº 179, DE 30 DE ABRIL DE 2019

Prorroga o prazo para conclusão do Grupo de
Trabalho instituído para a criação de manual de
procedimentos para revista e busca pessoal em
população de lésbicas, gays, bissexuais e
transexuais (LGBT) no sistema prisional brasileiro e
para apresentação de proposta para capacitação
de agentes prisionais nesse tema (com teoria e
prática em procedimentos específicos)

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe foi conferida pelo inciso XII, art. 2º, caput,
da Portaria SE-MSP nº 20, de 9 de março de 2018, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias o Grupo de Trabalho
criado com a finalidade de subsidiar a criação de manual de procedimentos para
revista e busca pessoal em população de lésbicas, gays, bissexuais e transexuais (LGBT)
no sistema prisional brasileiro e para apresentação de proposta para capacitação de
agentes prisionais nesse tema (com teoria e prática em procedimentos específicos),
instituído por meio da Portaria GABDEPEN nº 10 de 24 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO BORDIGNON

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 2.392, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/14275 -
DPF/STS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FALCÃO CENTRO DE
FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 60.012.499/0001-89,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 735/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.626, DE 30 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/18148 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CENTURIÃO SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ nº 07.283.885/0018-70, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em Alagoas, com Certificado de Segurança nº
833/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.671, DE 2 DE MAIO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/31179 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa EFASEG - CENTRO DE FORMAÇÃO DE
PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 13.280.506/0002-24, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
3 (três) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
10000 (dez mil) Munições calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre 12
10000 (dez mil) Munições calibre 38
120000 (cento e vinte mil) Espoletas calibre 38
38725 (trinta e oito mil e setecentos e vinte e cinco) Gramas de pólvora
17828 (dezessete mil e oitocentas e vinte e oito) Espoletas calibre .380
3000 (três mil) Espoletas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Arma de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
12 (doze) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.685, DE 3 DE MAIO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/18199 - DP F/ I J I / S C,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIGILANCIA RIOSUL LTDA, CNPJ
nº 81.611.022/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 939/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.713, DE 3 DE MAIO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/28925 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIAÇÃO PIRAJUÇARA
LTDA, CNPJ nº 59.661.199/0001-41 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.728, DE 6 DE MAIO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/26070 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa F-11 SEGURANÇA PRI V A DA
LTDA, CNPJ nº 22.072.690/0001-27, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 918/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.732, DE 6 DE MAIO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/31571 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO CIVIL
ALPHAVILLE RESIDENCIAL 8, CNPJ nº 60.552.254/0001-44 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.742, DE 6 DE MAIO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/12201 -
DPF/CXS/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TODESCHINI S.A .
INDUSTRIA E COMERCIO, CNPJ nº 87.547.170/0001-79 para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 976/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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